
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

OFICIO/PRES/N057/2023. 

Mangaratiba, 23 de março de 2023. 

Ao 
Exmo. Sr. 
ALAN CAMPOS DA COSTA 
Prefeito Municipal de Mangaratiba 
MANGARATIBA - RJ 

Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia do Projeto 
de Lei capeado pela Mensagem descrita abaixo, aprovado em Sessão Ordinária, para 
sanção: 

•Mensagem n°001/2023 de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal  que capeia o Projeto de Lei que "Fica instituído o Conselho Municipal de 
Turismo — COMTUR e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para reiterar os votos de alta estima e distinta 
consideração. 

Cordialmente, 

Renat osé P r ira  
(Profess 	enato ifiu) 
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